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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. MEDIDA CAUTELAR 
DIVERSA DE PRISÃO. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. VEDAÇÃO A 
MANTER CONTATO COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES. 
IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE PROBATÓRIA NA VIA DO HABEAS 
CORPUS. CONTEMPORANEIDADE, RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE DA MEDIDA. PODER GERAL DE CAUTELA DO 
JUIZ. NECESSIDADE DE ABRANDAMENTO DA MEDIDA PARA 
POSSIBILITAR O EXERCÍCIO DA DOCÊNCIA NO ENSINO MÉDIO. 
AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A divergência entre o depoimento que estrutura a acusação prestado na 
fase de inquérito com aquele prestado em juízo, não deve ser objeto de 
análise nesta Corte Superior, pela via do habeas corpus, porque não cabe 
dilação probatória, devendo o ato coator ser flagrante. Ademais, para 
determinação das medidas cautelares alternativas não é necessário juízo de 
certeza quanto à autoria e materialidade, bastando indícios.  

2. Sendo o crime de estupro de vulnerável praticado em 4/12/2017, então, é 
contemporânea a cautelar de proibição de manter contato com crianças e 
adolescentes determinada de ofício pelo Tribunal a quo em 12/4/2018.

3. Ressalvada pessoal compreensão diversa, esta Sexta Turma entende que, 
por  força  do poder geral de cautela, de forma excepcional  e  motivada 
poderá o magistrado  impor  ao perseguido  medida cautelar inclusive atípica, 
evitando proporcional e adequadamente riscos ao processo ou à sociedade.

4. A vedação de o paciente manter contato com crianças e adolescentes, 
exceto aqueles de seu vínculo familiar, pode comprometer totalmente o 
exercício de sua profissão de professor. Reduzida a limitação para impedir o 
magistério no ensino fundamental.

5. Agravo regimental parcialmente provido para limitar sua docência ao 
ensino médio.

 

  

ACÓRDÃO
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Superior Tribunal de Justiça

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, 
na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por maioria, dar 
parcial provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Vencido o Sr. Ministro Sebastião Reis Júnior. Os Srs. Ministros Antonio 
Saldanha Palheiro, Laurita Vaz e Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019 (Data do Julgamento).

MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 
Presidente

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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